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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.58 /2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME SEGUE: 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede na 
Avenida Brasil nº 967, Centro Cep. 86845-000-Grandes Rios-Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Antonio 
Claudio Santiago, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-
7 e inscrito no CPF/MF nº624.658.658649-04, residente e domiciliado na 
Av. Rio Branco nº 2018, no Distrito de Ribeirão Bonito neste Município 
de Grandes Rios-PR e, de outro lado, a empresa: OLIVEIRA & ROCHA 
CLINICA DE SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.179.318/0001-23, com sede na Rua Rui 
Barbosa , nº 569, na cidade de Ibaiti-Pr, neste ato representada pelo 
Senhor JEAN CARLOS RIBEIRO DA ROCHA , portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.975.463-0 e inscrito no CPF/MF nº 057.933.529-10, 
residente e domiciliado a Rua .Antônio de Moura Bueno,Nº971,CENTRO, 
na cidade de Ibaiti-Pr, CEP 84900-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Elaborar os laudos de Aposentadoria(Laudo Técnico 

das Condições Ambientais de Trabalho) – LTCAT, 
bem como emitir laudo com parecer conclusivo 
sobre a existência de insalubridade e 
periculosidade(LIP) em todos os departamentos da 
Prefeitura Municipal, realizando análises 
quantitativas nos termos da NR-15 do TEM(anexos 
1, 2, 3, 8) e análises quantitativas (anexo 07, 10, 13, 
14), detalhando cada atividade exercida, do 
ambiente de trabalho, das máquinas e 
equipamentos utilizados, identificando os 
respectivos riscos ocupacionais e seus agentes 
nocivos. Podem participar deste lote as empresas 
com registro no CAU, CREA ou CRM, apresentando 
os respectivos responsáveis técnicos. 

1,00 R$ 1.751,95 R$ 1.751,95 

2 Elaboração do PPRA (Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais), preconizado na Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR-
09), e assistência técnica ao desenvolvimento para 
294 colaboradores. Podem participar deste lote as 
empresas com registro no CAU, CREA ou CRM, 
apresentando os respectivos responsáveis técnicos. 

1,00 R$ 2.328,05 R$ 2.328,05 

1 Elaboração do documento-base do PCMSO - 
Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, preconizado na Norma 
Regulamentadora do Ministério do Trabalho (NR-
07), bem como a sua implantação, coordenação, 
assistência técnica ao desenvolvimento para 294 
colaboradores. Podem participar deste lote as 
empresas com registro no CRM, apresentando os 
respectivos responsáveis técnicos. 

1,00 R$ 4.848,38 R$ 4.848,38 

2 Exame Periódico para colaboradores conforme 
especificado: 
 
Exame médico realizado conforme NR 07, emissão 
do ASO (atestado de saúde ocupacional conforme 
NR 09 firmando se o colaborador esta apto a 
desenvolver a função) 

294,00 R$ 72,93 R$ 
21.441,42 

contendo  avaliação clínica, abrangendo anamnese 
ocupacional e exame físico e mental. O ASO deverá 
conter no mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, o número de 
registro de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou 
a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-
SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi 
submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, 
com respectivo CRM; 
e) definição de apto ou inapto para a função 
específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e 
endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do 
exame e carimbo contendo seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina. Podem 
participar deste lote as empresas com registro no 
CRM, apresentando os respectivos responsáveis 
técnicos. 

3 Exame médico admissional conforme segue: 
 
Emissão do ASO (atestado de saúde ocupacional 
conforme NR 07 firmando se o colaborador esta 
apto a desenvolver a função), contendo  avaliação 
clínica, abrangendo anamnese ocupacional e 
exame físico e mental. 
O ASO deverá conter no mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, o número de 
registro de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou 
a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-
SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi 
submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, 
com respectivo CRM; 
e) definição de apto ou inapto para a função 
específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e 
endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do 
exame e carimbo contendo seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina. Podem 
participar deste lote as empresas com registro no 
CRM, apresentando os respectivos responsáveis 
técnicos. 

60,00 R$ 72,93 R$ 4.375,80 

4 Exame médico demissional, conforme segue: 
 
Emissão do ASO (atestado de saúde ocupacional 
conforme NR 07 firmando se o colaborador esta 
apto a fazer o desligamento) contendo  avaliação 
clínica, abrangendo anamnese ocupacional e 
exame físico e mental. O ASO deverá conter no 
mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, o número de 
registro de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou 
a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-
SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi 
submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, 
com respectivo CRM; 
e) definição de apto ou inapto para a função 
específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e 
endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do 
exame e carimbo contendo seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina. Podem 
participar deste lote as empresas com registro no 
CRM, apresentando os respectivos responsáveis 
técnicos. 

60,00 R$ 72,93 R$ 4.375,80 

5 Exame médico de Retorno ao Trabalho. Exame 
realizado quando o colaborador volta depois de 
algum tipo de afastamento, emissão do ASO 
(atestado de saúde ocupacional conforme NR 07 
firmando se o colaborador esta apto a desenvolver 
a função) 
contendo  avaliação clínica, abrangendo anamnese 
ocupacional e exame físico e mental. 
No exame médico de retorno ao trabalho, deverá ser 
realizada obrigatoriamente no primeiro dia da volta 
ao trabalho de trabalhador ausente por período igual 
ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença 
ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou 
parto. O ASO deverá conter no mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, o número de 
registro de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou 
a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-
SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi 
submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, 
com respectivo CRM; 

10,00 R$ 72,93 R$ 729,30 
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e) definição de apto ou inapto para a função 
específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e 
endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do 
exame e carimbo contendo seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina. Podem 
participar deste lote as empresas com registro no 
CRM, apresentando os respectivos responsáveis 
técnicos. 

6 Exame médico de Mudança de Função. Exame 
médico realizado quando o colaborador  muda as 
suas atividades, emissão do ASO (atestado de 
saúde ocupacional conforme NR 07 firmando se o 
colaborador esta apto a desenvolver a função) 
contendo  avaliação clínica, abrangendo anamnese 
ocupacional e exame físico e mental. 
No exame médico de mudança de função, será 
obrigatoriamente realizada antes da data da 
mudança. O ASO deverá conter no mínimo: 
a) nome completo do trabalhador, o número de 
registro de sua identidade e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou 
a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela 
Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho-
SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi 
submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, 
com respectivo CRM; 
e) definição de apto ou inapto para a função 
específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e 
endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do 
exame e carimbo contendo seu número de inscrição 
no Conselho Regional de Medicina. Podem 
participar deste lote as empresas com registro no 
CRM, apresentando os respectivos responsáveis 
técnicos. 

10,00 R$ 72,93 R$ 729,30 

1 PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 
emitido para todos os colaboradores que se 
desligarem do regime de CLT. Podem participar 
deste lote as empresas com registro no CRM ou 
CREA, apresentando os respectivos responsáveis 
técnicos. 

25,00 R$ 264,00 R$ 6.600,00 

R$ 47.180,00 (quarenta e sete mil cento e oitenta reais),doravante 
denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto nº 030/2010, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a a contratação 
de empresa para prestação de serviços na área de segurança e 
medicina do trabalho, para o período de 12 (doze) meses, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta(s) 
apresentada(s) na licitação pregão presencial nº58/2018 e processo 
administrativo nº 72/2018, que integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura, podendo, se houver interesse, 
ser prorrogada mediante termo aditivo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão prestados 
CONFORME A NECESSIDADE e, quando necessários, serão 
desempenhados de forma parcelada nos locais indicados pelo 
Departamento de Administração, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela 
Divisão de Compras. Dentro da vigência da presente Ata de Registro de 
Preços, que é de 12 (doze) meses.  
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela 
Divisão de Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 – Não será admitido atraso na execução do serviço, nem a cobrança 
de taxa ao Município, não podendo as licitantes que possuam sede em 
outros Municípios e/ou Estados alegar desconhecimento de tal 
obrigação. 
5.2 – A empresa vencedora, em nenhuma hipótese, poderá terceirizar o 
serviço, caso isso venha ocorrer, a empresa poderá ter seu contrato 
rescindido, sem prejuízo das penalidades administrativas, respeitado o 
contraditório. 

5.3 – Será de total responsabilidade da licitante vencedora, o 
ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, 
ineficiência ou irregularidade, cometidas por seus empregados, 
convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do contrato. 
5.4 – Cabe à licitante vencedora justificar ao CONTRATANTE eventuais 
motivos de força maior que impeçam a prestação de serviço, inclusive 
quanto aos prazos de entrega. 
5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/2002. 
5.6 – Com exceção dos serviços que requerem a presença de um técnico 
na sede da contratante, o local de execução dos serviços será a sede da 
contratada. 
5.7 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/2002. 
5.8 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos 
no item 5.9 abaixo. 
5.9 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades 
verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 
(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
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julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não 
de prestação de serviços aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que a prestação dos serviços não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento 
de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça a prestação dos serviços 
contratados; 
b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre os serviços prestados; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 58/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação dos serviços para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pela prestação dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos serviços. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
por conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentários: 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. 

23 03.002.04.122.0300.2006 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

35 03.003.04.122.0300.2007 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

152 06.003.12.361.1201.2023 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

190 06.004.12.361.1201.2031 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

191 06.004.12.361.1201.2031 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

256 07.002.10.302.1001.2037 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

257 07.002.10.302.1001.2037 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

289 08.001.08.122.3201.2045 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

314 08.002.08.244.0803.2147 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento na prestação dos serviços, 
até a elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pela Divisão de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030/2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 13 de novembro de 2018. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

__________________________________________________ 
OLIVEIRA & ROCHA CLINICA DE SERVIÇOS LTDA-ME 

JEAN CARLOS RIBEIRO DA ROCHA-Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas: 
_________________________                  _________________________  
Assinatura e CPF                                     Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.54/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA ABAIXO 
RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS, INSUMOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DESTA ADMINISTRAÇAO BEM COMO SUBSTRATO AGRICOLA, 
ADUBO OSMOCOTE PARA O VIVEIRO MUNICIPAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME SEGUE: 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios – Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, residente 
na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste 
Município de Grandes Rios e, de outro lado, a(s) empresa: ANTÔNIO 
MARCOS FERNANDES RUBIO EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.364.502/0001-80, com sede na Avenida 
Brasil, nº 516, sala 02,na cidade de Grandes Rios-Pr, neste ato 
representada pelo Senhor ANTÔNIO MARCOS FERNANDES RUBIO , 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.139.700-6 e inscrito  no 
CPF/MF nº 428.569.739-49, residente e domiciliado a Rua Benedito Jose 
da Silva, nº 091, centro, na cidade de Jandaia do Sul, CEP 86900-000, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

3 Balaio de casca de bambu  40,00 R$ 
32,00 

R$ 
1.280,00 

8 Catracas de metal CINFER 10,00 R$ 4,85 R$ 48,50 
11 Veneno para mato NA CITROMAX 600,0

0 
R$ 
13,50 

R$ 
8.100,00 

20 Mascara descartável, contra poeira, 
tamanho unico 

VONDER 50,00 R$ 0,95 R$ 47,50 

33 Cunha para madeira de 3kg em aço  10,00 R$ 
48,00 

R$ 
480,00 

34 Dobradiça nº 3, tipo fechadura, em chapa de 
aço 

SÃO ROMAO 25,00 R$ 
18,50 

R$ 
462,50 

40 Lona amarela polipropileno 5x4 metros 150 
micra 

CARRETEIRO 5,00 R$ 
114,50 

R$ 
572,50 

43 Bacia de Alumínio 30 cm ALUMINIOS 
CAMBÉ 

8,00 R$ 
21,65 

R$ 
173,20 

44 Bacia de Alumínio 40 cm ALUMINIOS 
CAMBÉ 

8,00 R$ 
25,60 

R$ 
204,80 

47 Big bag de polipropileno com alta 
capacidade de carga para 1.000 kg, com 04 
alças, boca aberta e fundo fechado 

LONAPLAS 80,00 R$ 
33,00 

R$ 
2.640,00 

48 Bombona plástica oval tampa removível com 
capacidade para 200 litros. Dimensões 
aproximadas: AxLxP (92x58x58 cm) 

 20,00 R$ 
78,00 

R$ 
1.560,00 

R$ 15.569,00 (quinze mil quinhentos e sessenta e nove reais) 
doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, com 
integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de produtos agropecuários, insumos, ferramentas, materiais de 
limpeza e higienização, para diversos departamentos desta 
administraçao bem como substrato agricola, adubo osmocote para 
o viveiro municipal para o período de 12 (doze) meses,  conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na 
licitação pregão presencial nº 54/2018 e processo administrativo nº 
73/2018, que integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues no local 
determinado, mais especificamente à comissão de recebimento de 
mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 – O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade 
e segurança, em conformidade com as condições constantes deste Edital 
e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I. 
5.2 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das 
normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando 
desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência 
efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/2002. 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue na sede do órgão solicitante, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS. 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
5.6 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não 
do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
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g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 

diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentário 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 
185 06.004.12.361.1201.2031 33.9030.00 Mat Consumo 
251 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 
351 09.001.20.608.3101.2057 33.9030.00 Mat Consumo 
425 14.001.18.541.1801.2196 33.9030.00 Mat Consumo  
345 09.001.20.608.3101.2056 33.9030.00 Mat Consumo  
367 11.001.26.782.3501.2018 33.9030.00 Mat Consumo  
415 14.001.18.541.1801.2143 33.9030.00 Mat Consumo  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
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estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 13 de novembro de 2018. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

____________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS FERNANDES RUBIO EPP 

Antônio Marcos Fernandes Rubio - Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas: 
_________________________                   _________________________ 
Assinatura e CPF                                      Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.54/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA ABAIXO 
RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS, INSUMOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DESTA ADMINISTRAÇAO BEM COMO SUBSTRATO AGRICOLA, 
ADUBO OSMOCOTE PARA O VIVEIRO MUNICIPAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME SEGUE: 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios – Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, residente 
na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste 
Município de Grandes Rios e, de outro lado, a(s) empresa :ELETROMAN 
MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 26.907.532/0001-09, com sede na Avenida 
Munhoz da Rocha, nº 466,centro,CEP 87.160-000 na cidade de 
Mandaguaçu, neste ato representada pelo Senhor CARLOS HENRIQUE 
ZAMPARO RABELLO , portador da Cédula de Identidade, RG nº 
10.225.079-6  SESP/PR e inscrito  no CPF/MF nº 069.787.029-43, 
residente e domiciliado a Rua Piratininga ,Nº 914, Edifício Santa 
Helena.Apto.1106,Zona 01,na cidade  de Maringá  CEP 87.013-100, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

1 Arame farpado grosso, 2,2mm, rolo c/ 400 mt MORLAN 5,00 R$ 
258,00 

R$ 
1.290,00 

2 Arame liso, 15x17, rolo c/ 1000 mt MORLAN 8,00 R$ 
370,00 

R$ 
2.960,00 

6 Cabo de madeira para machado, 95cm VONDER 5,00 R$ 8,00 R$ 40,00 
7 Luvas descartável, em polietileno, para 

palpação e inseminação artificial, 5 dedos, de 
uso veterinário, 80cm 

CINTEX 500,00 R$ 2,20 R$ 
1.100,00 

9 Cavadeira articulada em aço carbono, com 
cabo de madeira de 120cm 

COLLINS 5,00 R$ 31,00 R$ 
155,00 

10 Chave de catraca de metal 240x25mm CINFER 10,00 R$ 6,50 R$ 65,00 
12 Corrente em aço galvanizada, elo curto, 3,2mm ZOEZET

O 
50,00 R$ 25,00 R$ 

1.250,00 
15 Facão para mato sem bainha, 14", com cabo 

de madeira 
COLLINS 6,00 R$ 17,50 R$ 

105,00 
16 Grampos em aço galvanizados, bitola 19x11, 

pacote com 1kg 
BELGO 30,00 R$ 11,00 R$ 

330,00 
17 Limas chata para enxada, 8" COLLINS 20,00 R$ 11,00 R$ 

220,00 
18 Lona de plástico de 200 micra, preta POLIAG

RO 
1.500,0
0 

R$ 1,80 R$ 
2.700,00 

19 Machado em aço carbono, com cabo de 
madeira de 90cm 

COLLINS 5,00 R$ 53,00 R$ 
265,00 

21 Vassoura de arame, regulável, com 22 dentes, 
cabo de 120cm de madeira 

FAMASTI
L 

15,00 R$ 24,50 R$ 
367,50 

22 Vassourão para varrer rua com cabo, com 
cerdas de plástico, cepa de madeira de no 
mínimo 40cm de cumprimento, e no mínimo 4 
fileiras de cerdas, cabo de madeira de 120cm 

WORKE
R 

30,00 R$ 29,00 R$ 
870,00 

26 Foice em aço, 40 cm, 2mm espessura COLLINS 10,00 R$ 51,00 R$ 
510,00 

27 Veneno para insetos 30 ml FORTIN 50,00 R$ 9,30 R$ 
465,00 

28 Tesoura para poda, lamina de 12", cabo de 
madeira 

FAMASTI
L 

5,00 R$ 26,50 R$ 
132,50 

29 Serra de poda, com cabo de madeira, lamina 
curva de 12" com 30 cm 

KALA 5,00 R$ 30,50 R$ 
152,50 

35 Corda em poliester 06 mm RIOMAR 80,00 R$ 0,80 R$ 64,00 
38 Corda em poliester 12 mm RIOMAR 80,00 R$ 1,50 R$ 

120,00 
42 Capa de chuva reforçada em PVC laminado, 

manga, capuz e forro, tamanho variados 
KALA 30,00 R$ 27,00 R$ 

810,00 
45 Regador 10 litros plástico VONDER 8,00 R$ 12,00 R$ 96,00 
46 Balde metálico 20 litros WORKE

R 
8,00 R$ 18,00 R$ 

144,00 
49 Protetor auricular tipo plug silicone, com cordão WORKE

R 
20,00 R$ 1,69 R$ 33,80 

50 Calçado com elástico lateral com bico de aço 
monodensidade, cor preto com vaqueta 
injetado 

CARTON 20,00 R$ 50,00 R$ 
1.000,00 

51 Garfo forcado em aço carbono com 04 dentes 
com cabo de madeira de 120 cm 

COLLINS 5,00 R$ 24,90 R$ 
124,50 

52 Luva de PVC, com forro, cano curto 7cm KALA 60,00 R$ 14,00 R$ 
840,00 

53 Luva de PVC, com forro, cano longo 15cm KALA 60,00 R$ 15,50 R$ 
930,00 

54 Avental de raspa de couro sem manga e sem 
emenda 100x60 cm 

WORKE
R 

10,00 R$ 34,80 R$ 
348,00 

R$ 17.487,80 (dezessete mil quatrocentos e oitenta e sete reais e 
oitenta centavos) doravante denominado CONTRATADO, resolve 
registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 030 de 
09/04/2010, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de produtos agropecuários, insumos, ferramentas, materiais de 
limpeza e higienização, para diversos departamentos desta 
administraçao bem como substrato agricola, adubo osmocote para 
o viveiro municipal para o período de 12 (doze) meses,  conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na 
licitação pregão presencial nº 54/2018 e processo administrativo nº 
73/2018, que integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues no local 
determinado, mais especificamente à comissão de recebimento de 
mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 – O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade 
e segurança, em conformidade com as condições constantes deste Edital 
e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I. 
5.2 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das 
normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando 
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desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência 
efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/2002. 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue na sede do órgão solicitante, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS. 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
5.6 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não 
do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
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no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentário 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 
185 06.004.12.361.1201.2031 33.9030.00 Mat Consumo 
251 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 
351 09.001.20.608.3101.2057 33.9030.00 Mat Consumo 
425 14.001.18.541.1801.2196 33.9030.00 Mat Consumo  
345 09.001.20.608.3101.2056 33.9030.00 Mat Consumo  
367 11.001.26.782.3501.2018 33.9030.00 Mat Consumo  
415 14.001.18.541.1801.2143 33.9030.00 Mat Consumo  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 13 de novembro de 2018. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

________________________________________ 
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ELETROMAN MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI - 
Carlos Henrique Zamparo Rabello - Representante Legal 

Contratada 
Testemunhas: 
_________________________                  _________________________ 
Assinatura e CPF                                     Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.54/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA ABAIXO 
RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS, INSUMOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DESTA ADMINISTRAÇAO BEM COMO SUBSTRATO AGRICOLA, 
ADUBO OSMOCOTE PARA O VIVEIRO MUNICIPAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME SEGUE: 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios – Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, residente 
na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste 
Município de Grandes Rios e, de outro lado, a(s) empresa :JB 
COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº19.157.862/0001-50, com 
sede na Rua Generosa H Dale Laste, nº 741,Bairro Aparecida,CEP 
89.820-000 na cidade de Xanxerê-SC, neste ato representada pelo 
Senhor JULCIMAR ANDRE BORDIGNON , portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 3.529.047-1 e inscrito  no CPF/MF nº 005.771.649-88, 
residente e domiciliado a Rua Generosa H Dale Laste ,Nº 727, Bairro 
Aparecida ,na cidade  de Xanxerê-SC  CEP 89.820-000, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:  

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Substrato Agrícola, saco com 20 

Kg 
TURFA 
FÉRTIL 

1.300,00 R$ 9,90 R$ 12.870,00 

R$ 12.870,00(doze mil oitocentos e setenta reais)..doravante 
denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de produtos agropecuários, insumos, ferramentas, materiais de 
limpeza e higienização, para diversos departamentos desta 
administraçao bem como substrato agricola, adubo osmocote para 
o viveiro municipal para o período de 12 (doze) meses,  conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na 
licitação pregão presencial nº 54/2018 e processo administrativo nº 
73/2018, que integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues no local 
determinado, mais especificamente à comissão de recebimento de 
mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 – O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade 
e segurança, em conformidade com as condições constantes deste Edital 
e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I. 
5.2 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das 
normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando 
desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência 
efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/2002. 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue na sede do órgão solicitante, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS. 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
5.6 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
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7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não 
do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentário 
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Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 
185 06.004.12.361.1201.2031 33.9030.00 Mat Consumo 
251 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 
351 09.001.20.608.3101.2057 33.9030.00 Mat Consumo 
425 14.001.18.541.1801.2196 33.9030.00 Mat Consumo  
345 09.001.20.608.3101.2056 33.9030.00 Mat Consumo  
367 11.001.26.782.3501.2018 33.9030.00 Mat Consumo  
415 14.001.18.541.1801.2143 33.9030.00 Mat Consumo  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 13 de novembro de 2018. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

_________________________________________________ 
JB COMERCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA-ME 

Julcimar Andre Bordignon - Representante Legal 
Contratada 

Testemunhas: 
_________________________                   _________________________ 
Assinatura e CPF                                     Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.54/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A EMPRESA ABAIXO 
RELACIONADA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS, INSUMOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DESTA ADMINISTRAÇAO BEM COMO SUBSTRATO AGRICOLA, 
ADUBO OSMOCOTE PARA O VIVEIRO MUNICIPAL PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. CONFORME SEGUE: 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, com sede à 
Avenida Brasil, 967, Centro, nesta cidade de Grandes Rios – Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO 
SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 624.658.649-04, brasileiro, casado, residente 
na Avenida Rio Branco nº 218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste 
Município de Grandes Rios e, de outro lado, a(s) empresa :LPF 
COMERCIO DE SEMENTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.257.026/0001-73, com sede na Rua 
Antônio Dolzani, nº 645 ,Bairro Valada São Paulo,CEP 89.162-190 na 
cidade de Rio do Sul-SC, neste ato representada pelo Senhor DANIEL 
HEESCH, portador da Cédula de Identidade, RG nº 7R/529.459 SSP/SC 
e inscrito  no CPF/MF nº247.440.859-20, residente e domiciliado a Rua 
Antônio Dolzani ,Nº 645, Bairro Valada São Paulo,na cidade  de Rio 
Grande do Sul -SC  CEP 89.162-190, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  

Item Descrição Marca Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

4 Bota branca de PVC c/ cano médio números 
variados 

Genova 40,00 R$ 35,00 R$ 
1.400,00 

5 Bota preta de borracha c/ cano médio números 
variados 

Genova 20,00 R$ 30,00 R$ 
600,00 

13 Enxada nº 26 em aço carbono Pandolfo 10,00 R$ 21,00 R$ 
210,00 

14 Enxada nº34 em aço carbono Pandolfo 10,00 R$ 23,00 R$ 
230,00 

23 Luva de raspa, cano curto com reforço 7 cm Mendes 70,00 R$ 14,19 R$ 
993,30 

24 Mascara com filtro, carvão ativado Tayco 100,0
0 

R$ 4,80 R$ 
480,00 

25 Óculos protetor, incolor, anti riscos, hastes 
reguláveis 

Danny 20,00 R$ 5,70 R$ 
114,00 

30 Isca para formiga, pacote com 500gr Dipil 10,00 R$ 5,50 R$ 55,00 
31 Pulverizador de 20 Lts Wipek 3,00 R$ 

170,00 
R$ 
510,00 

32 Tela plástica nº5, rolo 1x50 mts, abertura da 
malha de 13mm 

Nortene 10,00 R$ 
140,00 

R$ 
1.400,00 

36 Corda em poliester 08 mm Riomar 80,00 R$ 1,10 R$ 88,00 
37 Corda em poliester 10 mm Riomar 80,00 R$ 1,35 R$ 

108,00 
39 Cabo de enxada em madeira, 120cm Alto Vale 20,00 R$ 8,94 R$ 

178,80 
41 Avental plástico em PVC, reforçado, 

impermeável, aproximadamente 120x70 
Carbogr
afit 

50,00 R$ 24,00 R$ 
1.200,00 

55 Lamina de roçadeira 2 pontas, 330mm x 25,4mm 
x 2,0mm 

Duralina 30,00 R$ 24,00 R$ 
720,00 

2 Adubo osmocote, formulação 15-09-12 Everrys 300,0
0 

R$ 23,00 R$ 
6.900,00 

R$ 15.187,10 (quinze mil cento e oitenta e sete reais e dez centavos) 
doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os preços, com 
integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
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alterações posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição 
de produtos agropecuários, insumos, ferramentas, materiais de 
limpeza e higienização, para diversos departamentos desta 
administraçao bem como substrato agricola, adubo osmocote para 
o viveiro municipal para o período de 12 (doze) meses,  conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na 
licitação pregão presencial nº 54/2018 e processo administrativo nº 
73/2018, que integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de 
ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, 
mediante emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues no local 
determinado, mais especificamente à comissão de recebimento de 
mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO 
CONTRATUAL 
A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras do Departamento de Administração, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 – O objeto contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade 
e segurança, em conformidade com as condições constantes deste Edital 
e seus Anexos e, sobretudo, atender eficazmente às finalidades que dele 
naturalmente se esperam, observado as descrições do Anexo I. 
5.2 – Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das 
normas técnicas aplicáveis aos produtos desta natureza, ficando 
desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência 
efetuada pelo setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim. 
5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 
incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/2002. 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de 
Compras, entregue na sede do órgão solicitante, acompanhado da Nota 
Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE 
MERCADORIAS. 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 
conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 
especificações diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 
5.6 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, 
será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 
desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar 
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são 
os constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à 
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços 
registrados serão fixos e passíveis de recomposição, desde que 
comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o 
beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços, através 
de pedido formal endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição 
dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na 
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas 
mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, do preço 
da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Grandes Rios. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Grandes 
Rios), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 
e no Decreto nº 030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro 
de Preços. 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não 
do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos 
produtos contratados; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela 
Administração, acompanhadas de notas para conferência, a qual 
ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
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c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os 
relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou 
quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação, condenado por 
autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 54/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
II – Do Contratante: 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos para os fins previstos nesta Ata e na Solicitação de 
Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 
cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como 
desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02. 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/02 a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) 
a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções 
previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 
diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste avençamento perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão 
à conta da dotação específica, a saber: 
Recursos Orçamentário 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 
185 06.004.12.361.1201.2031 33.9030.00 Mat Consumo 
251 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 
351 09.001.20.608.3101.2057 33.9030.00 Mat Consumo 
425 14.001.18.541.1801.2196 33.9030.00 Mat Consumo  
345 09.001.20.608.3101.2056 33.9030.00 Mat Consumo  
367 11.001.26.782.3501.2018 33.9030.00 Mat Consumo  
415 14.001.18.541.1801.2143 33.9030.00 Mat Consumo  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
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autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa 
a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma. 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em 
dias, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da Solicitação de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e as 
normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 
2010. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
Grandes Rios-PR, 13 de novembro de 2018. 

_____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

________________________________________ 
LPF COMERCIO DE SEMENTES EIRELI 
DANIEL HEESCH - Representante Legal 

Contratada 
Testemunhas: 
_________________________                  _________________________ 
Assinatura e CPF                                     Assinatura e CPF 

 

Educação 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Educação 

RESOLUÇÃO Nº 01/2018 
Instrução normativa nº 01/2018. 
Grandes Rios,14 de novembro de 2018. 
Dispõe sobre o processo de reserva de vagas para  o ano de 2019, 
incluindo as rematrículas, inscrições, matrículas e transferências de 
alunos nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, que 
atendem à Educação Infantil.      
SILVIA LURDES DE LIMA PICOLI, secretária de Educação do 
Município de Grandes Rios, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do 
Brasil, com destaque nos artigos 205 a 2014; 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 
Federal 9.394/96; 
Considerando a Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e Adolescente; 
Considerando a Meta I, Lei Federal nº. 13.005/2014 “ampliar a oferta de 
educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da 
vigência deste PNE” e a Meta I da Lei Municipal nº.964/2015 que aprova 
e institui o Plano Municipal da Educação de Grandes Rios – PME 2015-
2025. “...ampliar a oferta da educação Infantil modalidades creche, de 
modo a atender 50% da população Municipal de 0 a 3 anos”  
Considerando os esforços envidados pelo município de Grandes Rios 
visando garantir o direito da criança em receber atenção educacional 

desde os primeiros anos de vida, em índices superiores aos registrados 
em âmbito nacional, como apresentado na Lei Municipal n. º 964/2015 
de 22 de junho de 2015, que aprova e institui o Plano Municipal de 
Educação “Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta a escola 
23,2% (Brasil), 14,8 (Grandes Rios) ”. A meta estabelecida para ser 
alcançada pelos municípios é de 50% para a presente data, e de acordo 
com o IPARDES (Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico 
e Social) o município de Grandes Rios atende 50,85% das crianças de 0 
a 3 anos de idade. 
Considerando a real incapacidade de absorver a totalidade da demanda 
reprimida para a etapa creche nas atuais estruturas públicas destinadas 
à Educação Infantil, e a iniciativa das políticas públicas municipais em 
regularizar o mais breve possível a totalidade da oferta de vaga na 
Educação Infantil com a construção de uma Creche Pro Infância tipo C. 

RESOLVE: 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.º1 As unidades escolares da Educação Infantil devem preparar suas 
equipes para acolher, informar e orientar as famílias, com clareza, 
precisão, sobre as questões que envolvam o direito de matrícula de 
crianças, observando o princípio do bom atendimento aos cidadãos 
usuários dos serviços públicos municipais. 
Art. 2° Compete às unidades escolares da Educação Infantil: 
I. Orientar pais e/ou responsáveis sobre os procedimentos necessários 
para efetivação de rematrículas, matrículas e transferências; 
II. Zelar pela fidedignidade na coleta, registro dos documentos e 
correção dos dados necessários ao cadastramento de inscrição. 
Art. 3° As rematrículas, matrículas e transferências somente poderão ser 
realizadas pelos pais e/ou responsáveis legais pelo aluno, com a 
apresentação do documento que comprove a guarda da criança. 
Art. 4º A formação de turmas por período deverá observar os espaços 
físicos existentes na unidade escolar adequados ao funcionamento de 
salas de aula, procedendo a compatibilização de vagas entre as 
matrículas de novos alunos, rematrículas ou transferências de outras 
unidades escolares. O quadro de vagas da unidade escolar deverá 
observar: 
I. as vagas reais existentes, considerando-se equilíbrio numérico de 

alunos por classe e por período, de modo a evitar superlotação ou 
esvaziamento das classes; 
Art. 5º Para preenchimento das vagas existentes na Educação Infantil – 
Creche (0 a 3 anos e 11 meses), estabelecer Critérios de Prioridade para 
matrícula inicial em jornada integral e parcial nos Centros Municipais de 
Educação Infantil, em preparação ao Plano de Ampliação de Vagas na 
Educação Infantil apresentado ao Poder Judiciário da Comarca de 
Grandes Rios, visando estabelecer a reorganização do acesso às vagas 
para a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino. 
DOS CRITÈRIOS PARA REMATRÍCULAS, MATRÍCULAS, 
TRANSFERÊNCIAS  
ART.6º Para o preenchimento das vagas existentes a Secretaria de 
Educação priorizará: 
I - Crianças em comprovada situação de risco e em atendimento na Rede 
de Proteção. As unidades escolares que possuem inscritos no ano letivo 
de 2018 por comprovada “situação de risco” deverão contatar os pais e 
/ou responsáveis nesse período de renovação, para realizarem a 
matrícula a fim de garantir uma vaga no próximo ano letivo. 
II - Crianças com deficiência: direito à Vaga em Jornada Educacional 
Integral de no mínimo 7 (sete) horas diárias; 
III - Crianças beneficiárias do Bolsa Família: 
 Vaga em Jornada Educacional Integral de no mínimo 7 (sete) horas 
diárias, nas situações em que a mãe esteja trabalhando na data da 
oferta da vaga para crianças de 0 a 3 anos (creche). 
 Vaga em Jornada Educacional Parcial de 4 (quatro) horas diárias, 
nas situações em que a mãe não esteja trabalhando na data da 
oferta da vaga para crianças de 0 a 3 anos (creche). 
IV - Depois de inseridas as crianças constantes nos itens I, II e III, as 
vagas remanescentes serão preenchidas, com a oferta da vaga em 
Jornada Educacional Integral de 7 (sete) horas e Parcial de 4 (quatro) 
horas diárias. 
V - Havendo empate será observado a condição cronológica de inserção 
na Lista de Espera (ordem de chegada).  
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VI – Crianças com transferência com “comprovação de mudança de 
endereço” tem prioridade na lista de espera e havendo empate será 
observado a ordem cronológica decrescente de nascimento. 
VII - Por Jornada Integral compreende –se o período de no mínimo 7 
(sete) horas diárias de atendimento. Por Jornada Parcial, compreende-
se o período de 4 (quatro) horas diárias de atendimento, sendo das 7h e 
30m às 11h e 30m no período matutino, e das 13h às 17h no período 
vespertino. 
VIII - Esta instrução passa a valer a partir da data de sua Publicação no 
Órgão Oficial do Município de Grandes Rios. 
DAS INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE VAGAS E REMATRÍCULAS 
Art. 7º Para inscrições de novos alunos e rematrículas do ano letivo de 
2019 os pais e/ou responsáveis deverão comparecer a secretaria do 
CMEI Menino Jesus munidos com os seguintes documentos da criança: 
 Certidão de nascimento (xerox); 
 Carteira vacinação (xerox); 
 Declaração de vacinas em dia (Procurar c/ a Inês na da Mulher); 
 Comprovante de residência (O mais atual possível); 
 CPF do responsável pela criança. 
As inscrições de novos alunos e rematrículas serão efetuadas no período 
de: 

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL/HORÁRIO 
Renovação das matrículas 
dos alunos Educação 
Infantil. 

       19/11/18 à 30/11/18 Secretaria do CMEI. Segunda 
a sexta-feira das 8h às 11h e 
30m e 13h 30m às 16h. 

Inscrições para seleção de 
vagas para ano letivo de 
2018. Educação Infantil. 

       03/12/18 à 14/12/18 Secretaria do CMEI. Segunda 
a sexta-feira das 8h às 11h e 
30m e 13h 30m às 16h. 

Resultado do processo 
seletivo das inscrições 
para Educação Infantil.  

            28/01/2019  Diário Oficial Prefeitura de 
Grandes Rios e Secretaria do 
CMEI. 

DO NÚMERO DE VAGAS PARA NOVOS ALUNOS 
Art. 8º Para realização das inscrições para seleção de vagas ano letivo 
2019, serão observados os critérios estabelecidos no Art. 6º tendo 
disponíveis o número de vagas por turma relacionadas abaixo por 
unidade escolar: 
I.CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS  

            TURMA VAGAS 
Berçário     10 
Maternal I     00 
Maternal II     09 
Maternal III     03 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Grandes Rios, 14 de novembro de 2018. 

Silvia Lurdes de Lima Picoli 
Secretaria Municipal de Educação 

Republicado por incorreção 

 
 
 


